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SINTESE BEAP - CONTABILIDADE PUBLICA BRASILEIRA EM NOVO PATAMAR: REVISAO DAS
NBC/TSP E ALINHAMENTO INTERNACIONAL CONSOLIDADO - CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

O ambiente normativo da contabilidade piblica brasileira passa por um movimento estruturante de
elevada relevéncia institucional, marcado pela revisdo abrangente das Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Publico (NBC TSP). A recente publicagéo de um conjunto expressivo de normas revisadas e
atualizadas representa ndo apenas uma adequacgdo técnica, mas um avango estratégico na consolidacdo de
padrdes contébeis compativeis com referéncias internacionais.

Esse movimento se insere em um contexto de crescente exigéncia por transparéncia fiscal, qualidade da
informacdo contdbil e comparabilidade entre entes pulblicos, fatores essenciais para a governanga, a
responsabilidade fiscal e a credibilidade perante investidores e organismos internacionais.

Para profissionais da érea contébil, juridica e de gestdo publica, trata-se de uma atualizagdo normativa
que exige atengdo imediata, sobretudo quanto aos seus reflexos operacionais, controles internos e conformidade
regulatéria.

2. Sintese Técnica do Contetdo

A atualizagéo normativa promovida no dmbito da contabilidade pdblica brasileira envolve a reviséo
sistemdtica de diversas NBC TSP, além da edigdo de nova norma convergida aos padrdes internacionais.

2.1. Escopo das Atualizagées
O conjunto normativo abrange:

¢ Revisdo das NBC TSP n2 3 a n2 6

* Revisdo das NBC TSP n2 8 a n? 33

¢ Edicéo da NBC TSP n2 37 (ativo imobilizado)

¢ Atualizagéo da Estrutura Conceitual (R1), consolidando o arcabouco teérico

Essas normas passam a refletir, de forma mais fiel, os parG@metros estabelecidos pelo padréo
intfernacional do setor puUblico, especialmente aqueles definidos pelo IPSASB (International Public Sector
Accounting Standards Board), com base nas versées mais recentes de seus manuais técnicos.

2.2. Finalidade da Convergéncia Internacional

A convergéncia das normas brasileiras aos padrées internacionais possui fundamentos técnicos e
institucionais claros:

* Uniformizagéo de critérios contdbeis no setor publico

* Aumento da comparabilidade internacional das demonstragdes contébeis
* Elevacgdo da transparéncia fiscal

* Fortalecimento da governanga publica

* Atragdo de investimentos estrangeiros

Do ponto de vista técnico, a adogdo desses padrdes implica maior rigor na mensuragé@o, reconhecimento
e evidenciagdo de ativos, passivos, receitas e despesas publicas.

2.3. Processo de Revisdo Normativa
O processo de revisdo foi conduzido por estrutura técnica especializada, envolvendo:

¢ Comité Permanente para Contabilidade Aplicada ao Setor Piblico (CP CASP)
* Participacdo da Secretaria do Tesouro Nacional (STN)
* Submiss@o das minutas & audiéncia pUblica

Esse fluxo assegura legitimidade técnica, transparéncia e aderéncia as melhores préticas normativas.
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2.4. Destaques Técnicos Relevantes
Entre os principais avancos técnicos, destacam-se:
* Aprimoramento da mensuragdo de ativos pUblicos, incluindo ativos imobilizados
* Revisdo de critérios de reconhecimento de receitas e despesas
* Padronizacdo de evidenciagdes contdbeis
* Maior detalhamento das demonstracées financeiras
* Fortalecimento da estrutura conceitual como base interpretativa

3. Quadros llustrativos para Compreensédo Técnica

Quadro 1 - Estrutura das Normas Revisadas

| Grupo de Normas H Contetdo Abrangido H Impacto Técnico ‘
|NBC TSP3 a6 “Estrufura e conceitos iniciais “Bose normativa ‘
INBC TSP 8 a 33 |Procedimentos contdbeis diversos | Operacionalizacdo |
|NBC TSP 37 HAﬁvo imobilizado HMensurogéo patrimonial ‘
|EsTru1urc1 Conceitual (R1) HFundamen’ragdo tedrica Hln’rerpretogdo normativa ‘

Quadro 2 - Beneficios da Convergéncia Internacional

| Aspecto | Efeito Pratico |
|Trc|nspcréncic “Melhor leitura das contas publicas ‘
|Compc1rc1bi|idc1de HFacilita andlise internacional ‘
[Credibilidade |Reduz risco institucional |
|Governongc| HMeIhoro controles internos ‘
|Inves’rimen10$ “Aumenfc atratividade econémica ‘

Quadro 3 - Areas Afetadas

| Area H Grau de Impacto ‘
[Contdbil |Elevado

|Fiscc1| ||Moderco|o |
|Jur|'dicc| Hlm‘erpremﬁvo ‘
|Adminis’rro’riva HElevodo ‘
|Audiforio HE|evc1do ‘

Quadro 4 - Pontos de Atencéo para Profissionais

| Tema H Risco H Acéo Recomendada ‘
|Mensurog€|o de ativos HErros de avaliagéo HRevisor critérios técnicos ‘
|Reconhecimen10 contdbil Hlnconsisténcios HA’ruaIizor procedimentos ‘
|Evidenciog60 HFol’ro de transparéncia HAdequor demonstracdes ‘
|Comp|icmce HNdo conformidade HCapcci’rogéo continua ‘

Quadro 5 - Cronologia da Evolugéo Normativa

| Periodo | Evento |

[2016-2021

||Processo inicial de convergéncia

2025

HRevisdo intensiva das normas

158




INFORMEF BEAP — ADMINISTRACAO PUBLICA ABRIL/2026 - 12 DECENDIO - N2 1284

Periodo || Evento |
12026 |Publicacéo consolidada |
|Pés-2026 Hlmplementogdo prética ‘

4. Impactos Praticos
4.1. Para Entes Piblicos

* Necessidade de revisdo dos sistemas contdbeis
* Adequacgéo de procedimentos internos

* Reestruturacdo de demonstracdes financeiras

* Maior exigéncia de controle patrimonial

4.2. Para Contadores e Consultores

* AtualizagGo técnica obrigatéria

* Revisdo de prdticas contdbeis aplicadas

* Ampliacé@o da responsabilidade técnica

* Necessidade de interpretacdo normativa mais sofisticada

4.3. Para Auditores e Orgéos de Controle

* Elevac@o do nivel de exigéncia técnica
* Necessidade de revisdo de critérios de auditoria
*  Maior rigor na validagéo de informacgdes

4.4. Para o Ambiente Juridico
No émbito juridico, os reflexos se concentram em:

* Interpretagéo de responsabilidade fiscal

¢ Andlise de conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
* Impactos em processos de prestagéo de contas

¢ Subsidio técnico para decisdes administrativas e judiciais

4.5. Riscos ldentificados

* Aplicagdo incorreta das novas normas

¢ Resisténcia & adaptacdo por parte de entes pUblicos
* Falhas em sistemas de informacéo contébil

¢ Auséncia de capacitacdo adequada

5. Concluséo Editorial

A revis@o e atualizag@o das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Piblico representam
um marco relevante na evolugdo da contabilidade governamental no Brasil. Trata-se de uma mudanca estrutural
que transcende o aspecto técnico, alcangando dimensdes institucionais, econémicas e juridicas.

Sob a ética técnico-juridica, o movimento de convergéncia internacional fortalece a credibilidade das
informagdes publicas, aprimora os mecanismos de controle e eleva o padrdo de governanca estatal. No entanto,
sua efetividade dependerd diretamente da capacidade de implementagé@o por parte dos entes pUblicos e da
qualificag@o continua dos profissionais envolvidos.

Diante desse cendrio, recomenda-se atuacgéo proativa por parte de contadores, gestores publicos,
auditores e consultores, com foco na adequacdo normativa, mitigacéo de riscos e aproveitamento das
oportunidades decorrentes da padronizacéo internacional.
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A adocdo consistente dessas normas ndo é apenas uma exigéncia técnica, mas um imperativo
estratégico para o fortalecimento da administracdo publica brasileira.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOCO10047---WIN/INTER

SiNTESE BEAP — RESPONSABILIDADE PENAL EM CRIMES TRIBUTARIOS: LIMITES DA IMPUTAGCAO
AO SOCIO ADMINISTRADOR E A NECESSIDADE DE PROVA [INDUSTRIALIZADA -
CONSIDERACOES

1. CONTEXTUALIZAGAO INICIAL

No ambiente juridico-tributdrio brasileiro, a responsabilizacdo penal de administradores de empresas
tem sido tema recorrente, especialmente em casos envolvendo suposta supressdo de tributos e apropriagéo
indevida de valores fiscais. A crescente complexidade das estruturas empresariais e a delegagéo de fungdes
técnicas tornam indispensdvel uma andlise criteriosa sobre os limites da imputagdo penal.

Nesse contexto, consolida-se o entendimento de que a mera condi¢do de sécio-administrador néo é
suficiente, por si s6, para ensejar responsabilizacdo criminal. Exige-se, de forma inequivoca, a demonstracdo de
conduta concreta, dolosa e diretamente vinculada ao ilicito tributdrio.

A andlise a seguir apresenta sintese técnica estruturada do entendimento recente da jurisprudéncia, com
foco nos reflexos préticos para empresas, contadores, advogados e gestores tributdrios.

2. SINTESE TECNICA DO CONTEUDO
2.1. Principio da Responsabilidade Penal Subjetiva
O Direito Penal brasileiro adota, como regra fundamental, a vedacdo da responsabilidade penal
objetiva. Isso significa que ninguém pode ser condenado apenas em razéo de sua posicdo hierdrquica ou funcéo
dentro da empresa.
A responsabilizacdo exige:
¢ Conduta individualizada
¢ Nexo de causalidade

* Dolo ou culpa (dependendo do tipo penal)

No dmbito dos crimes tributdrios, especialmente os previstos na Lei n2 8.137/1990, a exigéncia de dolo
é predominante, o que reforca a necessidade de prova concreta da inten¢éo de fraudar o Fisco.

2.2. Limites da Teoria do Dominio do Fato

A chamada “teoria do dominio do fato” tem sido frequentemente invocada em acusacdes penais
empresariais. Contudo, sua aplicacéo exige cautela.

Entendimento técnico consolidado:
* Ateoria ndo autoriza condenagdo automdtica de administradores;
* Nao substitui a necessidade de prova direta da participacdo no ilicito;

* Deve ser aplicada apenas quando houver evidéncia de controle efetivo sobre a prética delitiva.

Portanto, o simples fato de ocupar posigdo de comando nédo implica, automaticamente, dominio sobre
eventual fraude tributdria.
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2.3. Delegagdo de Fungoes e Responsabilidade Técnica

Outro ponto relevante é a delegagéo de atividades contdbeis e fiscais a profissionais especializados,

como:
* Contadores
* Escritérios de contabilidade
* Consultorias tributdrias
Quando comprovada essa delegacao:
¢ Reduz-se a presuncéo de participagdo direta do administrador;
* Exige-se prova de interferéncia ativa ou ciéncia inequivoca do ilicito;
* Afasta-se a imputagéo baseada exclusivamente na posigdo societdria.
2.4. Auséncia de Prova e Aplicagéo do In Dubio Pro Reo
Na auséncia de elementos probatérios robustos, aplica-se o principio:
In dubio pro reo (na duvida, decide-se em favor do réu)
Isso reforca que:
* A divida razodvel impede condenagéo penal;
* O 6énus da prova recai integralmente sobre a acusagéo;
* A presuncdo de inocéncia prevalece.
3. QUADRO ILUSTRATIVO - REQUISITOS PARA RESPONSABILIZACAO PENAL
| ELEMENTO | EXIGENCIA JURIDICA | CONSEQUENCIA DA AUSENCIA |
|Condufc individual HATuogéo direta ou indireta comprovada HN(’JO hd imputagdo vélida ‘
|Nexo causal HLigagc’:o entre acdo e resultado ilicito HAfc:sto responsabilidade ‘
[Dolo [Intencao de fraudar ou omitir tributo |Impede condenacéo |
|Provc1 material HDocumenTos, testemunhos ou evidéncias concretas HAplica-se absolvicéo ‘
|Pc1r1icipc|gdo efetiva HEnvolvimenfo real no fato HNdo basta cargo administrativo ‘

4. IMPACTOS PRATICOS
4.1. Para Empresas

¢ Reducéo do risco de responsabilizacdo automdtica de sécios;
* Necessidade de formalizar processos internos e segregacdo de fungdes;
¢ Reforco da governanca corporativa e compliance tributério.

4.2. Para Soécios-Administradores

* Protecdo contra imputagdes genéricas;
* Importéincio de documentar delegagdes e decisées;
* Necessidade de atuacao diligente e supervisionada.

4.3. Para Contadores e Consultores

* AmpliacGo da responsabilidade técnica;

* Necessidade de rigor na execucdo e registro das atividades;

* Importéncia de contratos claros delimitando responsabilidades.
4.4, Para Advogados e Tributaristas

¢ Estratégia defensiva baseada na auséncia de dolo e nexo causal;

* Valorizacdo da prova técnica e documental;
» Utilizagdo consistente de precedentes jurisprudenciais.
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5. QUADRO ILUSTRATIVO - RISCOS E CUIDADOS

| SITUACAO I RISCO I MEDIDA PREVENTIVA |
[Falta de controle inferno | Responsabilizacgo ampliada [Implantacdo de compliance |
|De|egc1gao informal “Dificuldode probatéria “Formolizogdo contratual ‘
|Auséncic1 de registros “Frogilidade defensiva “Documen’rogdo sistemdtica ‘
|Gestéo centralizada |Maior exposicdo penal | Distribuicdo de funcaes |
|Desconhecimen’ro fiscal HErros tributdrios HAssessorio especializada ‘

6. REFLEXOS MULTIDISCIPLINARES
Tributdarios

* Reforco na necessidade de correta apuracéo e recolhimento de tributos;
* Atencdo & retengdo e repasse de ICMS e outros tributos indiretos.

Contabeis

* Maior rigor na escrituragdo;
* Responsabilidade técnica dos profissionais contdbeis.

Empresariais

* Valorizacdo da governanca corporativa;
* Estruturagdo de controles internos.

Administrativos

* Importéncia da defesa em autos de infragéo;
* Registro de impugnacdes e recursos.

Penais

* Necessidade de prova concreta para condenagéo;
* Limitagdo da responsabilizacéo subjetiva.

7. CONCLUSAO EDITORIAL

O entendimento consolidado reafirma um principio essencial do Direito Penal: ndo hd condenagéo sem
prova concreta da conduta ilicita. A posicdo de sécio-administrador, isoladamente considerada, néo autoriza a
imputac@o automética de crimes tributdrios.

Para o ambiente empresarial, essa diretriz representa maior seguranca juridica, desde que
acompanhada de prdticas efetivas de governanca, controle e transparéncia. Por outro lado, impde maior
responsabilidade técnica aos profissionais envolvidos na gestdo contébil e fiscal.

Sob a ética estratégica, empresas e profissionais devem investir em:

* Estruturag@o documental robusta;
* Segregagdo clara de fungdes;

e Compliance tributdrio continuo;

* Assessoria juridica preventiva.

Trata-se, portanto, de um avanco relevante na consolidagéo de um sistema penal mais justo, técnico e
alinhado aos principios constitucionais.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOCO10048---WIN/INTER
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SINTESE BEAP - ST UNIFORMIZARA TRIBUTACAO DOS CREDITQS PRESUMIDOS DE ICMS:
SEGURANCA JURIDICA EM DEBATE NO IRPJ E CSLL - CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

A controvérsia envolvendo a tributacdo dos créditos presumidos de ICMS nas bases de célculo do IRPJ e
da CSLL alcangou novo patamar de relevéncia no cendrio juridico-tributério brasileiro. A recente afetagdo do
tema pelo Superior Tribunal de Justiga, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.416), evidencia a necessidade
urgente de uniformizacéo interpretativa diante da crescente litigiosidade e das alteracées legislativas promovidas
pela Lei n2 14.789/2023.

O tema possui impacto direto sobre empresas beneficidrias de incentivos fiscais estaduais, especialmente
aquelas inseridas em regimes de apuragéo do Lucro Real e Lucro Presumido, além de repercussées relevantes
na contabilidade tributdria e no planejamento fiscal.

A decis@o de suspensdo nacional dos processos reforca a importancia estratégica da matéria, indicando
gue o entendimento a ser firmado terd cardter vinculante e orientard todo o Judicidrio.

2. Sintese Técnica do Contetdo

A controvérsia central reside na definicdo da natureza juridica dos créditos presumidos de ICMS e sua
eventual inclusdo na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

Historicamente, o entendimento consolidado no dmbito do STJ, especialmente a partir de 2017, firmou-
se no sentido de que tais créditos:

e Nao configuram receita ou lucro tributdvel;
e Representam incentivos fiscais concedidos pelos Estados;
e Devem ser excluidos da base de cdlculo dos tributos federais.

Contudo, o cendrio normativo sofreu significativa alteracdo com a edicéo da Lei n® 14.789/2023, que
passou a disciplinar de forma mais restritiva o tratamento fiscal dos beneficios de ICMS, exigindo condigées
especificas para sua exclusé@o da tributagéo federal.

Paralelamente, no julgamento do Tema 1.182, o STJ estabeleceu que:

e Regra geral: beneficios fiscais de ICMS integram a base do IRPJ e da CSLL;
e Excegdo: créditos presumidos poderiom ser excluidos.

Entretanto, a auséncia de um precedente vinculante especifico sobre os créditos presumidos, somada &
nova legislacdo, gerou divergéncia interpretativa significativa entre contribuintes e Fazenda Nacional.

Essa inseguranca juridica resultou em:

e Mais de 7.300 agdes ajuizadas em primeira insténcia;
e Cerca de 670 recursos submetidos ao STJ;
e Discussées envolvendo valores superiores a R$ 12 bilhses.

Diante desse cendrio, o STJ afetou o tema para julgamento sob o rito repetitivo, com o objetivo de fixar
tese definitiva.

3. Quadro Comparativo — Evolugdo do Entendimento Juridico

Periodo Entendimento Predominante Fundamento Juridico Impacto para
Empresas
, , Int tacé I . o,
Até 2017 Inclus@o na base de célculo nterpretactio ampla de Maior carga tributdria

receita

Incentivo fiscal ndo é

2017 a 2023 Exclus@o dos créditos presumidos
renda

Redugdo de tributos
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. . . 1 Impacto ara
Periodo Entendimento Predominante Fundamento Juridico P P
Empresas

Exigéncia de condigdes

Pés Lei 14.789/2023  |[Restricdo & exclus@o Inseguranca juridica

legais
Tema 1.182 (STJ) Inclusoc? com excegdo dos créditos DISfII’],g(‘:IO entre Plvergenc[o
presumidos beneficios interpretativa
Temc 1.416  (em A definir (tese vinculante] pn_lformlzoggo Def_lnlgqo. futura
julgamento) jurisprudencial obrigatéria

4. Impactos Praticos
4.1 Para Empresas

e Risco fiscal elevado: empresas que excluem créditos presumidos podem sofrer autuagdes.

e Inseguranca na apuracdo tributdria: auséncia de clareza normativa compromete o planejamento
fiscal.

e Possibilidade de passivo tributério relevante: especialmente em casos de fiscalizagdo retroativa.
¢ Necessidade de revisé@o contdbil: impactos diretos no lucro real e nas demonstragdes financeiras.

4.2 Para Contadores e Tributaristas
e Aumento da responsabilidade técnica: exigéncia de fundamentacéo robusta nas decisdes fiscais.
e Revisdo de procedimentos: adequag@o as novas exigéncias legais e jurisprudenciais.
e Atuaco estratégica: andlise de risco versus beneficio na adogéo de teses tributdrias.
4.3 Para o Contencioso Tributdrio
e Suspensdo nacional dos processos: paralisacdo de demandas judiciais em curso.
e Reducdo tempordria da litigiosidade ativa: até definigdo da tese.

e Expectativa de efeito vinculante: decisdes futuras obrigatoriamente alinhadas ao STJ.

4.4 Quadro - Pontos de Atencdo Imediata

|Aspec’ro HRisco HRecomendagdo Técnica ‘
|Exc|usao de créditos presumidos HAufucgéo fiscal HRevisor base legal e documentacédo ‘
|Ap|icogdo da Lei 14.789/2023 Hln’rerpretagdo divergente HAnoIiscr requisitos legais ‘
|Processos judiciais em andamento HSuspenséo obrigatéria HAcompcnhor julgomento do ST ‘
|P|c1ne]c|mento tributdrio HEsfratégid inadequada HAfualiZGr cendrios e simulacées ‘

5. Reflexos Multidisciplinares
Tributdrios

e Redefinicdo da base de cdlculo do IRPJ e CSLL;
e Possivel aumento de carga tributéria federal.

Contabeis

o Ajustes nas demonstragdes financeiras;
e Impacto no resultado e indicadores econdmicos.

Empresariais

e Influéncia direta no fluxo de caixa;
e Revisdo de estratégias de incentivo fiscal.
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Administrativos

e Maior rigor na comprovacgéo de beneficios fiscais;
e Necessidade de compliance tributério reforcado.

6. Andlise Técnica Estratégica

No &mbito juridico-tributdrio, observa-se que a controvérsia transcende a simples interpretacéo
normativa, envolvendo:

Conflito federativo: incentivos estaduais versus tributagéo federal;

Principio da legalidade tributdria: necessidade de lei clara para incidéncia;
Seguranca juridica: previsibilidade das decisées fiscais;

Capacidade contributiva: discuss@o sobre o que efetivamente constitui renda.

Especialistas apontam que a decisdo do STJ poderd seguir dois caminhos principais:

1. Manutencdo da exclusdo dos créditos presumidos
o  Favorece contribuintes;
o  Preserva incentivos fiscais estaduais.
2. Inclusdo na base de cdalculo
o Favorece a arrecadagéo federal;
o  Reduz eficécia dos incentivos fiscais.

7. Concluséo Editorial

A afetacdo do Tema 1.416 pelo STJ representa um dos mais relevantes movimentos recentes na
uniformizacéo da jurisprudéncia tributdria federal. A definicdo da natureza dos créditos presumidos de ICMS
terd impacto estrutural no sistema tributdrio brasileiro, especialmente na relacdo entre incentivos fiscais estaduais
e tributacao federal.

Diante desse cendrio, recomenda-se que empresas e profissionais adotem postura cautelosa e
estratégica, com:

Revisdo imediata de prdticas fiscais;
Monitoramento continuo do julgamento;
Avaliagdo de riscos e contingéncias;
Estruturagdo documental robusta.

A futura tese vinculante ndo apenas encerrard divergéncias, mas também estabelecerd novo paradigma
de interpretacdo tributéria, exigindo adaptacéo técnica e operacional de todo o mercado.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOCO10049---WIN/INTER
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“A for¢a de vontade deve ser mais forte do
que a habilidade.”

Muhammad Ali
]
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